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média anual de estocagem (individuo/m?), conversdo
alimentar, peso médio de abate (kg).

* Salvo especificacdes, os prazos sio contados a partir da data de publicagéo da
Licenca na Imprensa Oficial do Estado.

e Os parametros e frequéncias especificadas para o programa de Automonitoramento
poderao sofrer alteragdes a qritério da area técnica da SUPRAM TM/AP, face ao desempenho
apresentado:

» A comprovagao do atendimento aos itens deste programa devera estar acompanhada da
Anotacio de Responsabilidade Técnica (ART), emitida pelo(s) responsavel(eis) técnico(s),
devidamente habilitado(s);

° Os relatérios e analises de laboratérios deverdao estar em conformidade com a
Deliberagao Normativa COPAM n® 216, de 27 de outubro de 2017.

Qualquer mudanga promovida no empreendimento que venha a alterar a condigéo original do
projeto das instalagbes e causar interferéncia neste programa deveréd ser previamente informada e
aprovada pelo 6rgdo ambiental.
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